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Resumo: O objetivo deste artigo é discorrer sobre a judicialização do direito à convi- 
vência familiar e a (re)atualização da retirada compulsória de crianças e adolescentes 
de suas famílias. Busca-se superar uma análise endógena do acolhimento de crianças 
e adolescentes, tratando do tema a partir das condições estruturais do capitalismo. 
Compreende-se que a retirada de crianças e adolescentes de suas famílias expres- 
sa mecanismos de controle e violência que atravessam a história brasileira desde a 
colonização, atualizando-se conforme as transformações sociais e os marcos legais. 
Conclui-se que a judicialização do direito à convivência familiar, que decorre da análise 
jurídica, supostamente neutra, sobre a (in)capacidade familiar para exercer os cuida- 
dos de crianças e adolescentes, é assumida como estratégia de condução da política 
pública destinada a crianças, adolescentes e famílias pobres, que produz e reproduz 
diversas formas de violências contra essa população, demarcada pela classe, gênero e 
pela cor/etnia. 

Palavras-chave: Acolhimento de Crianças e Adolescentes. Maternidades Vulnerabili- 
zadas. Pobreza. 
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Abstract: The aim of this article is to discuss the judicialization of the right to family life 
and the (re)actualization of the compulsory removal of children and adolescents from 
their families. It seeks to overcome an endogenous analysis of child and adolescent 
care, addressing the issue from the structural conditions of capitalism. It is understood 
that the removal of children and adolescents from their families expresses mechanis- 
ms of control and violence that have permeated Brazilian history since colonization, 
and are updated in accordance with social transformations and legal frameworks. It is 
concluded that the judicialization of the right to family life, which derives from a su- 
pposedly neutral legal analysis of the family’s (in)capacity to provide care for children 
and adolescents, is assumed as a strategy for guiding public policy aimed at children, 
adolescents, and poor families. This process produces and reproduces multiple forms 
of violence against this population, marked by class, gender, and race/ethnicity. 

Keywords: Child and Adolescent Care. Vulnerabilized Motherhoods. Poverty. 

 
Resumen: El objetivo de este artículo es analizar la judicialización del derecho a la 
convivencia familiar y la (re)actualización de la retirada compulsiva de niños, niñas y 
adolescentes de sus familias. Se busca superar un análisis endógeno del acogimiento 
de niños, niñas y adolescentes, abordando el tema a partir de las condiciones estruc- 
turales del capitalismo. Se comprende que la retirada de niños, niñas y adolescentes 
de sus familias expresa mecanismos de control y violencia que atraviesan la historia 
brasileña desde la colonización, actualizándose conforme a las transformaciones socia- 
les y los marcos legales. Se concluye que la judicialización del derecho a la convivencia 
familiar, que deriva del análisis jurídico, supuestamente neutro, sobre la (in)capacidad 
familiar para ejercer los cuidados de niños, niñas y adolescentes, se asume como una 
estrategia de conducción de la política pública destinada a niños, niñas, adolescentes 
y familias pobres, que produce y reproduce diversas formas de violencia contra esta 
población, demarcada por la clase, el género y la raza/etnia. 

Palabras clave: Acogimiento de niñas, niños y adolescentes. Maternidades vulnerabi- 
lizadas. Pobreza. 
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INTRODUÇÃO 

Ao longo dos séculos, foram utilizados diferentes termos para referenciar crianças e 
adolescentes que, segundo juristas e médicos, necessitavam da “proteção” do Estado 
a partir de seu recolhimento1 em instituições. Foram chamadas órfãs, desvalidas, em 
situação irregular (Rizzini, 2011). Atenta-se neste artigo sobre o termo “desvalidos”, 
que, segundo Rizzini (2011), foi cunhado no final do século XIX, o qual, conforme o 
“Novo Diccionário da Língua Portuguesa” de Cândido de Figueiredo (1913), refere-se à 
pessoa que não tem valor, desgraçado, miserável. 

O emprego desses termos demonstra os caminhos trilhados no atendimento 
a crianças e adolescentes pobres no Brasil. Embora as famílias desses sujeitos pouco 
ou nada apareçam, às sombras de uma suposta impossibilidade, interesse ou capa- 
cidade de cuidar de seus filhos2, o descrédito e a ausência de valor também lhes era 
atribuído, portanto foram marginalizados das decisões relativas às suas vidas. 

Nesse sentido, o objetivo deste artigo é discorrer sobre a judicialização do 
direito à convivência familiar e a (re)atualização da retirada compulsória de crianças e 
adolescentes de suas famílias. Busca-se superar uma construção endógena do acolhi- 
mento, tratando-o a partir das condições estruturais do capitalismo. O estudo se esta- 
belece a partir do método dialético crítico fundamentado no materialismo histórico, 
que possibilita a leitura da realidade a partir de seus movimentos reais. 

É realizada uma opção ético-política pela utilização do termo “retirada 
compulsória de crianças e adolescentes de suas famílias”, a partir de Loiola (2022), 
demarcando que se trata de algo que repele as possibilidades de escolha das famílias, 
especialmente das mulheres-mães. Delega-se, assim, às instituições o poder de avalia- 
ção da capacidade de proteção destes sujeitos. 

Historicamente, no Brasil, o acolhimento em instituições foi marcado pelo 
controle populacional e pela violência contra grupos que não atendiam às expectati- 
vas sociais nem aos preceitos de (re)produção vigentes. Como mecanismo de poder 
voltado a romper com a cultura indígena e impor costumes eurocêntricos/cristãos, na 
colonização o recolhimento em instituições surgiu como instrumento da classe domi- 
nante (Arantes, 2011). 

A análise sobre o aumento ou sobre o decréscimo do número de pessoas ins- 
titucionalizadas, sobre os critérios aplicados e sobre o tratamento dispensado a elas 
fornece indicações sobre os embates políticos travados a partir de seus atores e das 
forças consonantes e contrárias que compõem este enredo. Ao passo que se desta- 
cam nas posições chave da sociedade agentes representantes da nova direita3 (Pereira, 
2020), a sociedade se depara com projetos que fortalecem as perspectivas de institu- 

 
 

 

1 Utiliza-se de forma intencional o termo “recolhimento” para demarcar a colocação 
compulsória e violenta em instituições. 

2 Registra-se que a utilização do termo “filhos” não tem como objetivo restringir a vincu- 
lação legal ou consanguínea, tampouco desconsiderar outros vínculos. 

3 Conforme Pereira (2020), a nova direita se apresenta nos anos de 1970, a partir do res- 
gate das ideias neoconservadoras e neoliberais construídas por grupos de intelectuais estadunidenses 
nos anos de 1940. “[...] manifestou-se uma nova ideologia, resultado da fusão entre o neoliberalismo 
econômico e do conservadorismo político, social e cultural: a nova direita” (p. 122). 
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cionalização dos sujeitos, seja de crianças, de pessoas com transtornos mentais, de 
usuários de álcool e outras drogas ou com o punitivismo penal via encarceramento da 
população pobre e negra. 

Na atualidade, o acolhimento de crianças e adolescentes está previsto no Es- 
tatuto da Criança e do Adolescente – ECA (1990), como medida de proteção excepcio- 
nal e provisória, aplicada como transição para a reintegração familiar ou, quando im- 
possível, para colocação em família substituta. O acolhimento decorrente da pobreza 
familiar, comum nos Estatutos dos Menores (1927 e 1979), não tem base legal, já que 
a falta de recursos não justifica a perda ou suspensão do poder familiar. 

Denota-se que políticas públicas destinadas à proteção das infâncias e ado- 
lescências e das famílias no Brasil registram significativos avanços nas últimas décadas. 
A consolidação das políticas de Saúde e de Assistência Social, a tipificação nacional e 
a construção de orientações técnicas para execução dos serviços de acolhimento e as 
políticas destinadas à proteção de indivíduos e famílias representam conquistas sociais 
que devem ser defendidas e ampliadas. 

Não obstante, demarca-se que estudos têm remetido a uma realidade em 
que crianças e adolescentes ainda são retirados de suas famílias com justificativas que 
remetem à culpabilização dos indivíduos (mulheres-mães) e práticas que endossam 
que a única possibilidade de proteção é o acolhimento e/ou colocação em famílias 
substitutas. Evidencia-se, assim, o caráter de disputa societária presente na condução 
das políticas e efetivação dos marcos legais. 

Nesse sentido, é fundamental reconhecer que, na sociedade vigente, a pro- 
teção social tem um papel contraditório: garante a proteção dos sujeitos frente aos 
riscos naturais e/ou sociais que os afetam, mas também exerce a função de regular as 
condições e ações necessárias à reprodução da força de trabalho e à manutenção do 
capital (Couto et al., 2012). Ela é uma conquista da classe trabalhadora, mas também 
se configura como instrumento de dominação. 

Ademais, o avanço das políticas neoliberais produz efeitos profundos na pro- 
teção social. A política social deixa de ser reconhecida como direito universal, sendo 
subordinada às exigências do mercado, focalizada e restritiva. Nesse sentido, vive-se 
“tempos de negação de direitos, de retrocessos democráticos (intensificando a lógica 
da democracia restrita), de opressão e de avanços ultraliberais e ultraconservadores, 
por meio de um Estado cada vez mais comprometido com os privilégios da autocracia 
burguesa” (Pereira et al., 2021, p. 7). 

Essa conjuntura reforça os instrumentos e as pressões que legitimam as prá- 
ticas de retirada compulsória de crianças e adolescentes, a partir da naturalização da 
desproteção social das famílias e reforço aos mecanismos de controle sobre a popu- 
lação. Além disso, delineia as relações de trabalho nas políticas sociais, impondo so- 
brecarga às equipes técnicas, vínculos temporários e descontinuidade de ações, o que 
compromete a efetividade das políticas na garantia de direitos. 

Este artigo reconhece o papel contraditório e as limitações intrínsecas à me- 
dida de acolhimento na sociedade vigente, uma vez que tem sua origem e legitimidade 
vinculadas à pobreza e à desigualdade. Ao mesmo tempo, considera-se que a medida 
atua como proteção a crianças e adolescentes, especialmente em situações extremas. 
Não se pode, porém, ignorar sua vinculação a processos estruturais de controle esta- 
tal, operados pelo sistema de justiça e direcionados de forma mais incisiva à população 
empobrecida. 
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RETIRADA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE SUAS 
FAMÍLIAS COMO EXPRESSÃO DO MODO DE (RE) 
PRODUÇÃO NO CAPITALISMO 

O tema em tela deve ser compreendido contextualizado na forma de (re)produção das 
relações sociais, no modo de produção capitalista e, ainda, acentuado a partir da lógi- 
ca das políticas neoliberais. Nesse cenário, são abordadas as premissas que legitimam 
institucionalmente esse fenômeno, que, de antemão, conceitua-se como uma expres- 
são da violência estrutural. 

O modo de produção capitalista carrega em si a violência originária que de- 
corre da expropriação dos meios de produção dos trabalhadores (Marx, 1996). Essa 
violência não se limita ao campo da produção, mas condiciona a reprodução das re- 
lações sociais. A partir dessa perspectiva, compreende-se a distinção entre violência 
objetiva e subjetiva: a primeira é gerada pelas estruturas, com ação sistêmica, resul- 
tando em posições de poder e possibilidades de desenvolvimento distintos, além de 
opressões e controle; a segunda, direta, envolve autor e destinatário (Barroso, 2021). 

A violência estrutural é fundamental para manutenção da ordem, de modo 
que as instituições, enquanto um conjunto de leis e de normas, direcionam ações di- 
ferenciadas aos que atendem ou não suas disposições (Cordeiro, 2017). É uma forma 
de violência legitimada pelo Estado, sem que seja reconhecida como realmente é: fica 
velada pelo manto das normas, dos poderes estabelecidos, pelo individualismo e pela 
meritocracia. 

No caso de famílias que têm crianças e adolescentes retirados compulsoria- 
mente, as violências se manifestam de diferentes formas. Como aponta Diotti (2018): 
“são violências que ocorrem de forma intergeracional, em que os ciclos são perpetu- 
ados, sem que existam intervenções efetivas do sistema de proteção no sentido de 
romper com sua reprodução” (p. 25). Essas violências se apresentam de forma direta 
e indireta/estrutural, sendo a última encoberta pela suposta incapacidade individual e 
pelo não cumprimento de padrões sociais. 

Dessa forma, a retirada de crianças e adolescentes de suas famílias é uma 
das expressões da violência estrutural. E ainda, sua naturalização e execução legitima- 
das pelos aparatos estatais tornam-se plausíveis a partir da coisificação das relações 
(Marx, 1996), de forma que as relações entre as pessoas aparecem, no capitalismo, 
como relações entre coisas. 

Assim, na aparência, decisões judiciais que definem o afastamento de crian- 
ças e adolescentes de suas famílias parecem justas, como se resolvessem conflitos e 
representassem uma verdade única. Não obstante, o sistema de justiça, composto por 
sujeitos sociais, não está à margem do Estado capitalista, sendo fundamental na repro- 
dução do sistema vigente. Sendo assim, é precípuo que sejam questionadas 

 
[...] as repercussões da centralidade desta instância estatal, carre- 
gada, muitas vezes, de autocracia e moralismo na gestão de confli- 
tos e nas mediações com a realidade concreta, analisando o quan- 
to suas respostas individuais e focalizadas, a demandas que são 
coletivas e estruturais, reverberam em um imaginário coletivo de 
concepção do Sistema de Justiça quanto à ideia de acesso à justiça 
em seu sentido mais amplo (Aguinsky; Alencastro, 2006, p. 19). 
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Urge afastar a imagem de isenção atribuída aos trabalhadores que operam o 
sistema de justiça. Ainda, evidencia-se, a partir de Borgianni (2013), que a segurança 
jurídica e a “imparcialidade” são valores muito caros à sociedade regida pelo capital, 
pois ocultam e legitimam as relações de desigualdade. 

Conclui-se que a neutralidade, sabidamente inexistente, exercida nos proces- 
sos judiciais busca legitimar e ao mesmo tempo naturalizar as expressões do modo de 
(re)produção capitalista, gerador de desigualdades, pobreza e violências. As demandas 
coletivas e sociais, que são resultantes da estrutura social, são incorporadas na esfera 
jurídica como questões individuais atreladas ao conceito meritocrático. 

Dessa forma, situa-se a perspectiva de judicialização da questão social. Para 
isso, retoma-se o conceito de questão social, objeto do Serviço Social, a partir de Ia- 
mamoto (2012): 

 
Questão social apreendida como o conjunto das expressões das 
desigualdades da sociedade capitalista madura, que tem uma raiz 
comum: a produção social é cada vez mais coletiva, o trabalho 
torna-se mais amplamente social, enquanto a apropriação dos 
seus frutos mantém-se privada (p.27). 

 
A questão social apresenta-se na realidade social por meio da exploração da 

força de trabalho, da precarização dos vínculos empregatícios, das desigualdades so- 
ciais e da pobreza, entre outras tantas expressões, algumas mais aparentes, outras que 
necessitam de um olhar mais apurado para serem identificadas. 

A judicialização da questão social toma forma e se evidencia com a tendên- 
cia de 

 
[...] transferir para um poder estatal, no caso do Judiciário, a 
responsabilidade de atendimento, via de regra individual, das 
demandas populares — coletivas e estruturais, nas quais se re- 
fratam as mudanças do mundo do trabalho e as expressões do 
agravamento da questão social — em vez de fortalecer a perspec- 
tiva de garantia de direitos positivados [...] (Aguinsky; Alencastro, 
2006, p. 25). 

 
Quanto ao acolhimento de crianças e adolescentes, a judicialização se desve- 

la como um processo que, ao negar as raízes estruturais dos motivos que justificam o 
afastamento familiar, delega à esfera jurídica (ao direito) a regulação da vida privada, 
reforçando e ampliando o poder punitivo do Estado sobre os sujeitos, com base em 
uma lógica de família ideal, nos parâmetros burgueses, e não na família vivida e diversa. 

 
Assim, a judicialização (como forma de acesso a serviços e políti- 
cas públicas) é muito diferente da judicialização da vida, que vem 
ocorrendo mais frequentemente e que se volta para vidas com 
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uma dimensão de raça/etnia, gênero, classe social e território de 
pertencimento, muitas vezes a partir de uma perspectiva ideal da 
organização familiar capaz de permanecer e cuidar de um/a fi- 
lho/a (Loiola, 2023, p. 35). 

 
Além disso, evidencia-se que o direito opera sob a lógica de um direito de 

classe, que (re)produz valores centrados em padrões burgueses (Borgianni, 2013), não 
condizentes com a diversidade que integra a classe trabalhadora, constituída como 
uma totalidade em suas especificidades (gênero, raça/cor, nacionalidade). Assim, a 
aplicação das legislações não garante a justiça, entendida como a justiça social, pois 
trata-se da aplicação funcional voltada à manutenção do sistema vigente, mediante 
seus aparatos institucionais. 

Dessa forma, famílias com crianças e adolescentes são submetidos à discri- 
cionariamente judicial para determinação de seus destinos. Isso, não raro, ocorre em 
detrimento de ações mais amplas, ainda que judiciais, que, reconhecendo a desigual- 
dade e a pobreza inerentes ao sistema vigente, comprometam-se com a proteção das 
infâncias e adolescências preservando sua permanência nas famílias de origem e em 
seus territórios. 

Cumpre citar que a Constituinte, ao romper com as ações ditatoriais, faz re- 
tornar à cena pública o direito constitucional de garantia das condições processuais 
de defesa e do contraditório. Como direito, ele se aplica também às famílias que têm 
crianças e adolescentes em acolhimento. Não obstante, é necessário incluir no debate 
a problematização sobre quais são as condições para que estas famílias exerçam tais 
direitos frente ao aparato institucional e às relações desiguais de poder. 

Nos processos, há uma produção constante de provas, avaliações e análises, 
realizadas por assistentes sociais, psicólogos, juízes e promotores, sem que estas 
famílias compreendam, muitas vezes, quais são seus parâmetros, objetivos e mesmo 
os resultados. Às famílias é delegado o ônus de provar sua capacidade, trata-se do re- 
conhecimento da culpa até que se prove o contrário. 

ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES: DA 
PROTEÇÃO INTEGRAL À CRIMINALIZAÇÃO DA POBREZA  

O ECA (1990) afirma o direito fundamental de crianças e adolescentes à 
convivência familiar e comunitária. Além disso, a legislação estabelece que, na apli- 
cação de medidas de proteção, devem ser priorizadas as intervenções que garantam 
a permanência ou a reintegração na família, bem como reconhece a responsabilidade 
primária e solidária do poder público na efetivação dos direitos assegurados. 

Depreende-se que crianças e adolescentes devem ser protegidos e seus direi- 
tos preservados de modo que sejam viabilizadas as condições para seu pleno desen- 
volvimento. Para tanto, as famílias devem contar com suporte do sistema de proteção 
social, sendo o afastamento familiar ou, mais drasticamente, a destituição do poder 
familiar, os últimos recursos. 

É preciso situar que as políticas sociais voltadas a sujeitos e famílias não são 
neutras, pois expressam contradições e resultam de embates entre projetos societá- 
rios em disputa. Nessa perspectiva, a natureza contraditória da política social permite, 
ao mesmo tempo, atender demandas da classe trabalhadora e ser capturada pelo ca- 
pital. Ademais, conforme Pereira (2008), a omissão diante de uma questão social tam- 
bém constitui política pública, pois expressa uma decisão política. Portanto, expressam 
ações ou inações que incorporam valores e resultam da mediação de interesses múlti- 
plos e, muitas vezes, divergentes. 
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É nessa dinâmica de disputas sobre a condução da questão social que se in- 
sere o acolhimento de crianças e adolescentes. Com um aparentemente (e, parte das 
vezes, verdadeiro) objetivo de proteção das infâncias frente às violações de direitos, 
trabalhadores (as) que integram as redes de atendimento iniciam procedimentos que 
culminam na judicialização para análise das “capacidades protetivas” das famílias. 

Dessarte, faz-se necessário questionar de que forma, frente à desigualdade 
de acesso aos direitos e à precarização dos serviços públicos, verifica-se o esgotamen- 
to das medidas proteção prévias ao afastamento familiar. Ademais, impõe-se indagar 
como se mensura a excepcionalidade da medida em um país que possui, ao menos, 32 
milhões de crianças e adolescentes (63% do total) em situação de pobreza, em suas 
múltiplas dimensões (Unicef, 2023). 

Diante disso, considera-se que é imperativo trazer à discussão informações 
sobre quem são as famílias com crianças e adolescentes em acolhimento. Todavia, ao 
passo que se reconhece essa condição inegável e inegociável, a falta de dados siste- 
matizados sobre quem são esses sujeitos vem à cena, deixando as famílias sem rosto e 
sem nome, mas com o estigma de negligentes, violentas e perigosas. 

A história revela diferentes configurações que constroem e reforçam uma 
narrativa de que há uma oposição entre a garantia dos direitos de crianças e adoles- 
centes e de suas famílias quando estas integram as classes que vivenciam a situação de 
pobreza. Monta-se um aparato legal e institucional que desvalida os cuidados e víncu- 
los das famílias (pobres), fazendo emergir uma falaciosa verdade de que os filhos(as) 
dessas pessoas serão melhor protegidas em instituições ou em famílias substitutas. 
Sobre isso, a partir de Rizzini (2011a) sobressai que as medidas destinadas para so- 
lução dos “problemas” da infância “[...] incidiram diretamente sobre os familiares ou 
responsáveis pelas crianças. O que tinham eles a dizer? Não se tem como responder. 
Seus pensamentos e suas reações a respeito das intervenções determinadas pelas au- 
toridades não ficaram registrados” (p. 73). 

São sujeitos invisibilizados em seu cotidiano e, especialmente, nos processos 
judiciais, de modo que suas vozes seguem censuradas e deslegitimadas. 

 
As famílias de crianças e adolescentes abrigados são oriundas dos 
estratos mais pobres da população. [...] Todas iniciaram ativida- 
des de trabalho de forma prematura: não conseguiram completar 
os estudos, tendo prejudicadas, assim, as suas possibilidades de 
inserção no mercado de trabalho [...] “Por trás de uma criança de 
abrigo há uma família que foi abandonada pelo poder público” 
(Baptista; Volic; Arruda, 2008, p. 179). 

 
Para evidenciar que são as famílias pobres que possuem crianças e adoles- 

centes retirados, cita-se o diagnóstico realizado pelo Ministério da Cidadania - (MC, 
2020) sobre crianças afastadas do convívio familiar na primeira infância (0-6 anos). O 
estudo revela que, entre as crianças nesta faixa-etária, a renda per capita das famílias 
de origem está distribuída da seguinte forma: 76,44% das famílias possuem uma ren- 
da per capita de até R$ 178,00; 17,45%, entre R$178,01 e R$ 522,50; 3,21%, entre R$ 
522,01 a R$ 1045,00; e, 2,45% possuem renda per capita de mais de R$ 1.045,00. 
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O afastamento de suas famílias também precisa ser compreendido a partir 

dos marcadores de gênero e de raça/cor, pois são as mulheres negras que mais sofrem 
os impactos das armas e das armadilhas institucionais que cercam as possibilidades de 
permanência com seus filhos(as). Como afirma Eurico (2020) 

 
As mulheres negras ocupam majoritariamente os estratos mais 
pauperizados da classe trabalhadora e, portanto, têm menos con- 
dições de garantir padrões mínimos de vida para si e suas famílias. 
Se a capacidade protetiva, que em análises superficiais é reduzida 
ao baixo poder aquisitivo ou a ausência dele, for considerada in- 
suficiente pelos diversos agentes públicos, essas mulheres negras 
e pobres passam a conviver com mais um drama: a ameaça do 
afastamento temporário ou definitivo de suas crianças e adoles- 
centes (p. 22). 

 
Assim, apreende-se que o acolhimento, nos moldes atuais, está diretamente 

vinculado à pobreza, com a manutenção de seu caráter originário racista e higienista, 
perpetuado ao longo da história e na contemporaneidade. 

Isso pode ser observado também por meio da análise sobre os motivos que 
justificam o acolhimento, os quais, diferentemente do que se veicula no senso comum, 
não são, em sua maioria, decorrentes de violência ou maus-tratos. Como demonstra a 
pesquisa do MC (2020), a causa que mais motivou a aplicação da medida na primeira 
infância foi a negligência, presente em 38,28% dos casos; na sequência, com 20,18% 
encontra-se o uso de álcool e drogas pelos pais ou responsáveis; o abandono foi a mo- 
tivação em 10,7% dos casos; o conflito familiar, em 5,16%; e a violência psicológica, 
em 5,54%. 

Considerando esta realidade, questiona-se a utilização da negligência como 
justificativa, pois, quando observada para além do imediato, pode encobrir outras si- 
tuações que não estão sob o controle das famílias. Nesse sentido, nota-se que há de- 
safios cotidianos para distinguir aquilo que é intencional, uma escolha da família, da- 
quilo que resulta da ausência de condições sociais e de possibilidades de efetivação 
dos cuidados. 

Dessa forma, 

 
[...] sistematicamente, o Estado retira das famílias pauperizadas o 
poder familiar e, sob o manto da proteção social, se perpassa 
uma compreensão da inteira incapacidade de cuidado consigo e 
com os seus membros. Por trás da negligência familiar, com 
frequência, se esconde a criminalização dos pobres como 
justificativa para o rompimento dos vínculos familiares [...] 
(Eurico, 2020, p.104). 
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Em face do exposto, a judicialização emerge como uma forma de proteção 
da criança, ainda que para isso as famílias sejam desconsideradas, criminalizadas e 
desumanizadas. É reproduzido o ideário vigente desde a colonização, o qual considera 
que a institucionalização e/ou colocação em famílias substitutas é a forma de “salvar” 
as crianças e adolescentes dos supostos malefícios que suas famílias lhes imporiam4. 

Junto a isso, as violações de direitos e a falta de acesso aos serviços e progra- 
mas sociais, geram uma falsa percepção de que o acolhimento é a melhor opção para 
o cuidado das crianças e adolescentes frente à escassez de políticas sociais para prote- 
ção das e nas famílias. Assim, sob a ótica dos serviços da rede de proteção e reforçado 
pelo poder judiciário, o acesso aos direitos vincula-se à aplicação do acolhimento, pois 
fora dele as famílias não conseguem acessar os serviços, como os de saúde, necessá- 
rios para atender suas demandas. 

Também aparece como certa conjectura falaciosa o entendimento de que, 
com o afastamento das crianças e adolescentes de suas famílias, estas conseguiriam 
“se organizar”, termo amplamente presente nos processos judiciais e nas discussões 
de rede. É uma compreensão que vincula eventuais mudanças na realidade familiar 
aos desejos individuais, pauta-se, assim, no não reconhecimento do direito e do 
papel do Estado na proteção das famílias, desconsiderando o fato de que o afasta- 
mento de um membro da família traz novos desafios e pode acirrar ainda mais as 
situações vivenciadas. 

Evidencia-se que não se utiliza mais o termo “família disfuncional” ou “deses- 
truturada”, pois estes foram substituídos pelas denominações “família desorganiza- 
da” ou “família vulnerável”, usados como adjetivos ou características dos sujeitos, sem 
contextualização sobre as estruturas que geram tais situações. Porém, os termos man- 
têm os valores e parâmetros aplicados às famílias tidas como desestruturadas, que 
eram aquelas compostas por mães solo, mulheres e crianças em situação de violência 
e pessoas em situação de pobreza. 

Quando se busca o acolhimento das crianças e adolescentes como um me- 
canismo para superação das vulnerabilidades e riscos vivenciados pelas famílias, de- 
preende-se a necessidade de que os sujeitos envolvidos compreendam realmente os 
motivos que justificaram a solicitação do acolhimento, bem como conheçam a judicia- 
lidade e os processos que envolvem a medida. Contudo, como alertam Fávero e Bap- 
tista (2008) é comum que, somente no decorrer do processo, as famílias percebam o 
quanto estão à mercê de uma decisão judicial. 

O entendimento sobre o andamento do processo, operado em linguagem 
própria do direito, é de difícil compreensão, as relações de poder e a institucionalidade 
hierárquica não permitem a livre expressão, e, quando a permitem, esta pode resultar 
em interpretações distintas daquelas intencionadas pelo comunicador. 

Embora deva ser garantido o direito à ampla defesa, apreende-se que o pro- 
cesso judicial parte do reconhecimento da incapacidade familiar para o cuidado: os 
sujeitos devem provar que são capazes. Não obstante, a possibilidade de prova é me- 
diada por avaliações subjetivas e não neutras, realizadas por trabalhadores e “opera- 
dores do direito”. Como mencionado na introdução deste artigo, às famílias é delega- 
do o ônus de provar sua capacidade, trata-se do reconhecimento da culpa até que se 
prove o contrário. 

 

 

4 Rizzini (2011a) aponta que, desde as primeiras ações de proteção à infância, as famí- 
lias pobres tornavam-se família infratoras. Concebia-se que “a solução era retirar a criança do seu meio 
deletério e educá-la para a nação” (p. 71). 
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Loiola (2017) evidencia que “[...] na tentativa de avaliar a capacidade de pro- 

teção das famílias, o movimento é mais no sentido de “testemunhar” a incapacidade 
e não de fornecer subsídios para o seu enfrentamento. E ao final, recaindo sobre a 
família a incapacidade de cuidar de seus filhos” (p. 153). Nas palavras da autora, são 
realizadas produções sociojurídicas de famílias incapazes. 

Barros (2023), ao analisar o posicionamento ético-político dos(as) assisten- 
tes sociais, em face das mulheres em situação de rua, especificamente em processos 
da infância e juventude, demonstra como os posicionamentos técnicos podem corro- 
borar para reprodução de violências contra mulheres que têm seus filhos retirados. 
Segundo a autora, os pareceres técnicos realizados por assistentes sociais “[...] apre- 
sentam análises pautadas em um modelo de família e de maternidade baseado na 
harmonia, na ausência de contradições, e mesmo de problemas, no modelo de família 
ideal” (p. 212). 

Elaborando uma síntese do que se tratou até aqui, é possível afirmar: às fa- 
mílias que possuem crianças e adolescentes compulsoriamente retirados é atribuída 
uma posição de desvalor, são sujeitos desvalidos, que sequer possuem o direito de um 
processo justo para determinação de seu futuro. A pobreza é criminalizada e converti- 
da em justificativa para a ruptura de vínculos, revelando como o capitalismo e suas ins- 
tituições roubam dessas famílias a condição de sujeitos de direitos, ao mesmo tempo 
em que naturalizam a violência da separação como uma via de proteção. 

O acolhimento na contemporaneidade possui em si um viés punitivista, pena- 
lizando sobretudo famílias pobres por sua suposta incapacidade em, a partir de movi- 
mentos individuais, atender aos cuidados de crianças e adolescentes. A partir do ten- 
sionamento entre a proteção da infância e o atendimento de adultos que aguardam 
em filas de adoção, adotam-se vieses de criminalização de famílias e judicialização 
para aferição de sua capacidade de ser família. 

Dessa forma, apreende-se que o afastamento de crianças e adolescentes, 
atravessado pelo viés da judicialização da questão social, dá centralidade ao poder 
judiciário na regulação das relações e dos comportamentos. Em nome do melhor in- 
teresse da criança ou do adolescente, desconsidera-se as condições sociais em que 
as famílias estão inseridas, seu acesso (ou falta de) ao sistema de proteção social ou 
mesmo a existência de políticas públicas contínuas e eficazes para evitar o acolhimen- 
to. Reflete, assim, não apenas uma lógica de proteção das infâncias, mas também (e 
especialmente) de controle e criminalização das famílias pobres. 

Reconhecendo a contradição que sustenta o papel do Estado, evidencia-se 
sua insuficiência ou omissão na formação crítica continuada dos trabalhadores das 
políticas sociais, o que reforça o imediatismo e as análises moralizantes, que tendem a 
culpabilizar as famílias pela situação de pobreza. Essa lacuna contribui para a reprodu- 
ção de valores conservadores e para decisões judiciais que desconsideram as determi- 
nações estruturais da questão social. 

Apesar da relevância da capacitação para assegurar avaliações qualificadas e 
decisões alinhadas à proteção integral, observa-se a ausência de políticas estrutura- 
das nesse campo. Para exemplificar, cita-se que, segundo dados do Censo SUAS 2024, 
apenas 1.002 dos 5.262 municípios respondentes possuem Plano Municipal de Capa- 
citação e Educação Permanente dos trabalhadores(as) do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, o que representa aproximadamente 19%. Esse dado evidencia a fragili- 
dade da política de educação permanente e seus impactos diretos na qualidade das 
intervenções, que permanecem focalizadas, em detrimento de estratégias que enfren- 
tam as raízes da desigualdade. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O acolhimento de crianças e adolescentes no Brasil tem sua origem na violência contra 
os povos originários e se perpetua no curso da história como uma forma de domínio 
sobre a classe trabalhadora. Surge e permanece como um mecanismo de controle da 
reprodução dos sujeitos. Ainda hoje, a retirada de crianças e adolescentes de suas 
famílias pauta-se na pobreza como critério, com a aplicação de um recorte de classe, 
raça/cor e gênero. Nos moldes atuais, a medida está relacionada à desigualdade social 
e à pobreza, mesmo que as expressões que motivam o acolhimento sejam aparente- 
mente de outra ordem. 

Nesse sentido, a judicialização do direito à convivência familiar, que decorre 
da análise jurídica sobre a (in)capacidade familiar para exercer os cuidados de crianças 
e adolescentes, é entendida como uma opção de condução da política pública, que 
(re)produz a violência contra esta população. Ou seja: em detrimento de ações de 
proteção, notadamente na efetivação de direitos, ou, ainda, da construção de ações e 
estratégias que considerem que o cuidado de crianças e adolescentes pode ser com- 
partilhado com a família extensa e com outros sujeitos que, mesmo sem vínculo con- 
sanguíneo, constituem rede de afeto e solidariedade, são priorizadas ações de afasta- 
mento familiar. 

Nesse cenário, é inadiável o investimento em formação crítica para os profis- 
sionais do sistema de garantia de direitos, de modo que possam reconhecer e enfren- 
tar práticas que naturalizam a pobreza como critério de afastamento familiar. É ne- 
cessário fortalecer a resistência ao processo de criminalização da pobreza e à retirada 
compulsória de crianças e adolescentes como forma de proteção. Ao mesmo tempo, 
impõe-se a luta coletiva pela construção de uma proteção social universal, capaz de 
assegurar os direitos sociais e de reconhecer a diversidade das famílias. 
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